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Resultado Final do Processo Seletivo de Monitoria 2026 - EDITAL 07/2026 - DETI -

UFC
 

A comissão avaliadora formada para o processo seletivo para provimento de bolsistas para compor o
Programa de iniciação a Docência da UFC (PID - UFC), conforme divulgado pelo Edital n°. 07/2026 do
Departamento de Engenharia de Teleinformática (DETI) de 10 de fevereiro de 2026, torna público o
resultado final do processo seletivo, a qual o seguinte aluno foi selecionado no resultado final:

 

PID202624357 - Desenvolvimento Melhoria de Aprendizagem de Programação Computacional para
Engenharia de Telecomunicações para alunos ingressantes

Nome Matrícula N1 N2 N3 N4 Nota
Final Situação Ordem

Afonso Ferreira Fernandes 581320 7,96 9,9 9,5 9 9,15 Classificado
(Remunerado) 1º

João Gabriel Martins Lima 552995 6,3 9,8 9,5 9 8,85 Classificado
(Remunerado) 2º

Vanessa Gonçalves de
Araújo 556421 8,21 9 8,8 9 8,80 Classificável 1º

Giovanni Gabriel Remedy
Milan 578412 8,36 9,3 9 8 8,61 Classificável 2º

 

 

Os classificados devem entrar em contato presencialmente (até dia 06 de março de 2026) com o
coordenador do projeto para confirmação ou não de sua participação no projeto a qual foi
aprovado, e providenciar  documentação para implementação da bolsa.
 

 

 

Prof. Dr. Kleber Zuza Nobrega
Coordenador de Projeto

kznobrega@ufc.br
 
 

Prof. Dr. Igor Moaco Guerreiro
Chefe do Departamento de Engenharia de Teleinformática

 

Ofício 38 _PID2026 (6214347)         SEI 23067.006150/2026-03 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Kleber Zuza Nobrega, Professor do Magistério Superior ,
em 04/03/2026, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por IGOR MOACO GUERREIRO, Chefe de Departamento,
em 04/03/2026, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6214347 e o código CRC F6D80B86.

 
 

Campus do Pici - (85) 3366-9467
CEP 60455-970 - Fortaleza/CE - http://ufc.br/ 

 
Referência: Processo nº 23067.006150/2026-03 SEI nº 6214347
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